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Assunto:  Medidas excepcionais face ao surto de doença (CXII) - Declaração de estado de 

alerta, a partir de 1-10-2021 

 

Exmos. Senhores 

 

 Junto se remete informação do nosso consultor jurídico sobre o assunto em epígrafe. 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Ana Vieira 

Secretária-Geral 
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INFORMAÇÃO 

 

Assunto: Medidas excepcionais face ao surto de doença (CXII) - Declaração de estado de 

alerta, a partir de 1-10-2021 

 

 

1. Publicação, entrada em vigor e objecto 

I. Foi publicada a Resolução do Conselho de Ministros n.º 135-A/2021, de 29-9. Entra em vigor 

em 1-10-2021. É aplicável a todo o território nacional continental. Altera as medidas no âmbito da 

situação de alerta. 

 

II. Procede-se agora ao levantamento de uma série de medidas que têm vindo a vigorar no âmbito 

do combate à pandemia da doença COVID-19. 

 

Nesse âmbito, elimina-se, desde logo, designadamente, a recomendação da adopção do regime de 

teletrabalho, sem prejuízo da manutenção das regras quanto ao desfasamento de horários. 

 

Por sua vez, é alterado o regime relativo à testagem, sendo eliminado, nomeadamente, o disposto 

quanto à testagem em locais de trabalho com 150 ou mais trabalhadores. 

 

Simultaneamente, são eliminadas as limitações em matéria de venda e consumo de álcool e os 

bares e discotecas retomam a sua actividade, embora o acesso a estes locais fique dependente de 

apresentação de Certificado Digital COVID da União Europeia (UE). 

 

Os estabelecimentos comerciais e certos eventos e celebrações deixam de ter limitações em matéria 

de lotação e horários de funcionamento e, bem assim, os estabelecimentos de restauração e 

similares deixam de ter limites no que respeita ao número de pessoas por grupo, sendo também 

eliminada a necessidade de apresentação de Certificado Digital COVID da UE ou teste com 

resultado negativo para acesso a estabelecimentos de restauração e similares e a estabelecimentos 

turísticos ou de alojamento local. 

 



2 
 

Por fim, deixa também de se prever necessidade de apresentação de Certificado Digital COVID 

da UE ou teste com resultado negativo para efeitos de participação em aulas de grupo em ginásios 

e academias, bem como para acesso a estabelecimentos de jogos de fortuna ou azar, casinos, bingos 

ou similares e a termas, spas ou estabelecimentos afins. 

 

2. Confinamento obrigatório. Controlo de temperatura corporal. Testes de diagnóstico 

I. Ficam em confinamento obrigatório, em estabelecimento de saúde, no domicílio ou, não sendo 

aí possível, noutro local definido pelas autoridades competentes: 

a) Os doentes com COVID-19 e os infetados com SARS-CoV-2; 

b) Os cidadãos relativamente a quem a autoridade de saúde ou outros profissionais de saúde 

tenham determinado a vigilância activa. 

 

II. Podem ser realizadas medições de temperatura corporal por meios não invasivos, no controlo 

de acesso ao local de trabalho, a serviços ou instituições públicas, a estabelecimentos educativos, 

de ensino e de formação profissional, a espaços comerciais, culturais ou desportivos, a meios de 

transporte, a estabelecimentos de saúde, a estabelecimentos prisionais ou a centros educativos, 

bem como em estruturas residenciais. 

O acesso aos locais mencionados pode ser impedido sempre que a pessoa: 

a) Recuse a medição de temperatura corporal; 

b) Apresente um resultado superior à normal temperatura corporal, considerando-se como tal uma 

temperatura corporal igual ou superior a 38ºC. Se esta medida determinar a impossibilidade de 

acesso de um trabalhador ao respectivo local de trabalho, considera-se a falta justificada. 

 

III. Podem ser sujeitos à realização de testes de diagnóstico de SARS-CoV-2, de acordo com as 

normas e orientações da Direção-Geral da Saúde (DGS): 

a) Os trabalhadores e utentes de estabelecimentos de prestação de cuidados de saúde; 
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b) Os trabalhadores, estudantes e visitantes dos estabelecimentos de educação, de ensino e 

formação profissional e das instituições de ensino superior; 

c) Os trabalhadores, utentes e visitantes de comunidades terapêuticas e comunidades de inserção 

social, bem como dos centros de acolhimento temporário e centros de alojamento de emergência, 

de estruturas residenciais para idosos, unidades de cuidados continuados integrados da Rede 

Nacional de Cuidados Continuados Integrados e de outras estruturas e respostas dedicadas a 

pessoas idosas, a crianças, jovens e pessoas com deficiência, bem como a requerentes e 

beneficiários de protecção internacional e a acolhimento de vítimas de violência doméstica e de 

tráfico de seres humanos; 

d) No âmbito dos serviços prisionais e dos centros educativos: 

i) Os reclusos nos estabelecimentos prisionais e os jovens internados em centros educativos, bem 

como a quem os pretenda visitar; 

ii) Os trabalhadores do Corpo da Guarda Prisional e os demais trabalhadores da Direção-Geral de 

Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), no exercício das suas funções e por causa delas, para 

efeitos de acesso e permanência no local de trabalho, bem como quando, no exercício das suas 

funções e por causa delas, acedam a outros locais ou neles permaneçam a propósito do transporte 

e guarda de reclusos, designadamente em unidades de saúde e tribunais; 

iii) Os prestadores de serviços e utentes de instalações afectas à actividade da DGRSP, sempre que 

nelas pretendam entrar ou permanecer. 

Podem ainda ser realizados testes de diagnóstico de SARS-CoV-2 noutras situações a definir pela 

DGS. 

 

3. Acesso a bares e outros estabelecimentos de bebidas 

I. O acesso a bares, a outros estabelecimentos de bebidas sem espectáculo e a estabelecimentos 

com espaço de dança, independentemente do dia da semana ou do horário, depende da 

apresentação, pelos clientes, de Certificado Digital COVID da UE admitido nos termos da lei. 



4 
 

A observância desta regra é dispensada para os trabalhadores dos espaços ou estabelecimentos 

bem como a eventuais fornecedores ou prestadores de serviços que habilitem o funcionamento dos 

mesmos, excepto, em ambos os casos, se tal for exigido ao abrigo de outras normas. 

 

4. Eventos 

I. Os eventos e celebrações desportivas, sejam realizados em interior, ao ar livre ou fora de recintos 

fixos, podem realizar-se de acordo com as orientações específicas da DGS desde que precedidos 

de avaliação de risco, pelas autoridades de saúde locais, para determinação da viabilidade e 

condições da sua realização. 

 

II. Nos eventos em que o número de participantes exceda o definido pela DGS para este efeito, 

devem os organizadores dos mesmos solicitar a apresentação, por parte de todos os participantes, 

e verificar o respectivo Certificado Digital COVID da UE admitido. 

 

III. Exceptuam-se, podendo os mesmos realizar-se sem diminuição de lotação e sem necessidade 

de avaliação prévia de risco, os eventos de natureza familiar, incluindo casamentos e baptizados, 

as celebrações religiosas, os eventos de natureza corporativa realizados em espaços adequados 

para o efeito, designadamente salas de congressos, estabelecimentos turísticos, recintos adequados 

para a realização de feiras comerciais e os eventos culturais em recintos de espectáculo de natureza 

fixa. 

 

IV. Sem prejuízo do dever de solicitar e verificar o cumprimento do referido em II, por parte dos 

organizadores do evento, a responsabilidade pela realização de testes de diagnóstico de SARS-

CoV-2, bem como pelos respectivos encargos, quando aplicável para efeitos de emissão do 

Certificado Digital COVID da UE admitido, é do participante no evento. 

 

V. Os menores de 12 anos estão dispensados da obrigação de apresentação de Certificado Digital 

COVID da UE. 
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